
68  diário oficial Nº 34.678 Segunda-feira, 23 DE AGOSTO DE 2021

Portaria Nº 1108/2021-cGP/seaP Belém, 16 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
corregedor Metropolitano – Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoU-
Sa, assistente administrativo – membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, assistente administrativo – membro, para dar continuidade à apu-
ração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5801/2021-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
corregedor Metropolitano – Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoU-
Sa, assistente administrativo – membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, assistente administrativo – membro, para dar continuidade à apu-
ração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5802/2021-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695497
Portaria Nº 1113/2021-cGP/seaP Belém, 19 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; SaidY MErcÊS doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, assistente administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5622/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por carloS fEliPE dE alMEida 
caValcaNTE, autoridade Sindicante - Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, assistente administrativo – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5752/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
corregedor Metropolitano – Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoU-
Sa, assistente administrativo – membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5802/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
corregedor Metropolitano – Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoU-
Sa, assistente administrativo – membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos das Sindicância administrativa disciplinar nº 5803/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 5º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, assistente administrativo – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar continuida-
de à apuração dos autos das Sindicâncias administrativas disciplinares nº 
5901/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 6º - rEdESiGNar a comissão composta por Marilia MarTiNS dE Bri-
To, assistente administrativo – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, assistente administrativo – membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos das Sindicâncias administrativas disciplinares nº 5902/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
o corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695486

Portaria Nº 1111/2021-cGP/seaP Belém, 16 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual n.º 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) 
dias, poderá ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
- 0639/2021-cGP/SEaP, de 11/06/2021, publicada no doE nº 34.612, 
de 16/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5961/2021-cGP/SEaP;
- 0640/2021-cGP/SEaP, de 11/06/2021, publicada no doE nº 34.612, 
de 16/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5962/2021-cGP/SEaP;
- 0641/2021-cGP/SEaP, de 11/06/2021, publicada no doE nº 34.612, 
de 16/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5963/2021-cGP/SEaP;
- 0642/2021-cGP/SEaP, de 11/06/2021, publicada no doE nº 34.612, 
de 16/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5964/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695494
Portaria Nº 1110/2021-cGP/seaP Belém, 16 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
- 0638/2021-cGP/SEaP, de 11/06/2021, publicada no doE nº 34.612 
de 16/06/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
5960/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695495
Portaria Nº 1105/2021-cGP/seaP Belém, 14 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; JaYMErSoN carloS PE-
rEira MarQUES, Procurador autárquico e fundacional do Estado - mem-
bro; e rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo 
– membro; para dar continuidade à apuração dos autos  da  Sindicância  
administrativa  disciplinar  nº  5890/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o 
prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, corregedor do interior – Presidente; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, Procurador autárquico e fundacional do Estado - membro; e ro-
driGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo – membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar 
nº 5891/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, assistente administrativo - membro, e adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, assistente administrativo, membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5892/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
o corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 695510
Portaria Nº 1109/2021-cGP/seaP Belém, 16 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-


